INDICAÇÃO Nº 10/2019
O Vereador que se subscreve, na forma regimental, ouvido o Plenário, indica ao Executivo Municipal, que sejam pintadas desenhos de amarelinhas nas praças, calçadas, quadras e escolas públicas, em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA:  As brincadeiras de amarelinhas antes de servirem de simples distração, constituem-se em um campo laboratorial de experiências de vida para a criança e Adolescente e são atividades imprescindíveis para o desenvolvimento social, afetivo, motoro cognitivo das crianças e adolescentes.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 22 de março de 2019.

Atenciosamente,

___________________________
Anirton Valeriano da Silva

Vereador

